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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº



Autor: Adriano Souza Santana (CABO DIDI)



Dispõe sobre o combate ao vandalismo e sobre a reparação do bem público danificado nas escolas públicas do Município de Aracaju e dá providências correlatas.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam instituídas, nos termos desta Lei, normas para promover a proteção das Escolas Públicas do Município de Aracaju contra o vandalismo, bem como garantir a reparação do bem público danificado.

Art. 2º As Instituições de ensino público do Município de Aracaju devem:
I – estimular docentes, discentes, famílias e comunidade para a promoção de atividades de reflexão e análise sobre o vandalismo contra o patrimônio público no âmbito da instituição de ensino; 
II – adotar medidas preventivas e corretivas para situações em que os alunos pratiquem vandalismo ou depreciem a instituição de ensino; 
III – estabelecer, em parceria com a Guarda Municipal, com a Polícia Militar e com o Ministério Público, normas de segurança e proteção das escolas, bem como do patrimônio público.

Art. 3º As medidas de segurança, de proteção e de prevenção de atos de vandalismo devem incluir:
I – campanhas educativas na comunidade escolar e na comunidade em geral;
II – afastamento temporário do infrator, conforme a gravidade do ato praticado;
III – transferência do infrator para outra escola, a juízo das autoridades educacionais; 
IV – responsabilização cível e criminal dos pais ou responsáveis do infrator, de forma solidária, se menor de idade, ou do próprio infrator se for maior de idade.

Art. 4º Caso comprovado ato de vandalismo contra a instituição de ensino que importe em dano material, respondem solidariamente os pais ou responsáveis do infrator, se menor, ou, se for maior de idade, o próprio infrator, na reparação do dano provocado, conforme o art. 112, inciso II, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Art. 5º Compete à autoridade competente, comprovado o ato infracional de vandalismo na instituição de ensino, aplicar as medidas socioeducativas previstas nos artigos 111, 112, 116 e 117, parágrafo único do Estatuto da Criança e do adolescente (ECA). 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 24 de setembro de 2020.


Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador































JUSTIFICATIVA


O presente projeto de lei tem por finalidade estimular docentes, discentes, familiares e comunidade para a promoção de atividades de reflexão e análise sobre o vandalismo, adotar medidas preventivas e corretivas para situações em que os alunos depreciem a unidade de ensino, além de estabelecer, em parceria com a Guarda Municipal, com a Polícia Militar e com o Ministério Público, normas de segurança e proteção das escolas públicas municipais.	

	As medidas de segurança, de proteção e de prevenção de atos de vandalismo devem incluir campanhas educativas na comunidade escolar, afastamento temporário do infrator, conforme gravidade do ato praticado, transferência do infrator para outra escola, a juízo das autoridades educacionais, assim como, a responsabilidade cível e criminal dos pais ou responsáveis do infrator, de forma solidária, se menor de idade, ou do próprio infrator se maior de idade, conforme o art.112, II, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).


À luz do exposto, ressaltando a oportunidade de concientizar a comunidade escolar quanto à preservação do patrimônio público, pedimos o voto favorável dos pares, por se tratar de medida de relevante interesse público.
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